
 

  

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

06/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2023  

  

  

OBJETO: Registro de preço visando contratações 

futuras de serviços de desobstrução e limpeza de 

bocas de lobo, trechos e ramais de tubos e galerias 

de águas pluviais, limpeza de espaços de forma 

mecanizada com utilização de caminhão de sucção 

e hidrojateamento de grande porte, com o 

recolhimento e destinação correta dos resíduos, 

serviços de manutenção e conservação de praças e 

ruas, manutenção de bocas de lobo, serviços de 

limpeza e varrição manual e mecanizada  

  

Trata o presente de resposta ao PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentada pela empresa 

SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

22.669.103/0001-81, interessada em participar do processo licitatório referente ao Edital n. 

06/2023, questiona o que segue: 

1. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

A SANITARY SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., questiona: 

 

1. Em análise ao Edital, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, identificamos a 

seguinte menção, item 13. Qualificação Técnica, i) Licença Ambiental de Operação para 

Transporte – LAO, entendemos que a solicitação da licença supracitada como requisito 

de habilitação é irregular. Ademais o art. 30 e incisos da Lei nº 8.666/93 são claros ao 

especificar os documentos que podem ser demandados dos licitantes, entre os quais não 

se encontra a licença de operação.  

Exigir de todos os licitantes a apresentação da licença poderia implicar em restrição ao 

caráter competitivo do certame, afastando os interessados que ainda não dispusessem da 

autorização do órgão ambiental, podendo resultar na escolha de proposta que 



 

eventualmente não fosse a mais vantajosa para a Administração. Pode ser anexado nas 

documentações a Declaração de Atividade Não Constante da Resolução 

CONSEMA, em substituição da licença solicitada no referido item 13, i)? 
 

 

2. DA RESPOSTA  

Como é sabido, o Tribunal de Contas da União entende que as exigências para habilitação dos 

licitantes deve se ater ao rol taxativo previsto nos artigos 27 a 31 da Lei Nacional n.º 8.666/1993. 

Portanto, em regra, qualquer documento não elencado nos referidos dispositivos possui potencial 

para restringir a competição do certame. 

Nesse sentido, a Corte de Contas Federal assentou que “a exigência de apresentação de licença 

ambiental de operação, como requisito para qualificação técnica, é ilegal. O art. 30, e incisos, da 

Lei 8.666/1993 são claros ao especificar os documentos que podem ser demandados dos licitantes, 

entre os quais não se encontra a licença de operação”. 

Contudo, não se pode olvidar que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos também 

estabelece, nos requisitos para qualificação técnico-operacional, a prova de que a empresa atenda 

às exigências fixadas em lei especial, quando for o caso (art. 30, inciso IV). Baseando-se neste 

dispositivo, alguns editais de licitação preveem a necessidade dos licitantes apresentarem a licença 

ambiental operacional.  

Destarte, é notório que algumas atividades empresariais necessitam de autorização prévia do órgão 

ambiental competente para o funcionamento regular. Esta permissão anterior visa preservar o meio 

ambiente, em consonância com objetivo da Lei n.º 8.666/1993 de promover o desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Diante disto, a solução mais razoável é conciliar a preservação do meio ambiente com o caráter 

competitivo do certame. Desse modo, entende-se que só se pode exigir a licença ambiental de 

operação quando compatível com o objeto licitatório e com a legislação reguladora.  

Essa parece ser a posição adotada pelo Tribunal de Contas da União. Pois, mesmo possuindo uma 

interpretação literal e restritiva dos requisitos de habilitação, a Corte Federal já se manifestou, em 

caso concreto, pela permissividade da licença ambiental de operação, senão vejamos: 

 

Diante da legislação ambiental, em especial a que disciplina o correto manejo florestal, e 

considerando que a comprovação da procedência legal da madeira é condição necessária para sua 

comercialização, a exigência de atestado de certificação ambiental quanto à madeira utilizada não 

compromete, em princípio, a competitividade das licitações públicas. 

Em outra oportunidade, a egrégia Corte de Contas assentou que: 

A exigência de regularidade ambiental como critério de qualificação técnica é legal, desde que não 

represente discriminação injustificada entre os licitantes, uma vez que objetiva garantir o 



 

cumprimento da obrigação contratual e é essencial para que o objeto da licitação seja executado 

sem o comprometimento do meio ambiente.  

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo considerou legítimo edital 

de licitação que determinou a obrigação do licitante apresentar certificado de regularidade perante 

o IBAMA, in verbis: 

Em licitação cujo objeto consista em atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 

ambientais, a exemplo de serviços de recauchutagem de pneus, é legal a exigência de certificado 

de regularidade perante o IBAMA (CTF/APP) da empresa fabricante.  

Por sua vez, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná asseverou que é legal exigir no edital da 

licitação a obrigatoriedade do licitante apresentar licenças ambientais quando o objeto licitatório 

for entregue por empresas cujas atividades estão sujeitas a licença ambiental prévia do órgão 

responsável. 

Por fim, o Ministro do Supremo Tribunal Federal (Gilmar Mendes) negou seguimento de recurso 

que contestava acórdão assim ementado: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. DECISÃO DE INABILITAÇÃO EM PREGÃO. 

EXIGÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. DECRETO Nº 44.122/05. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. No exercício de sua competência regulamentar, 

o Poder Executivo poderá exigir a apresentação de licenciamento ambiental para habilitação de 

empresa em licitação para aquisição de bens móveis, já que se afigura exigência de qualificação 

técnica que não implica discriminação injustificada entre os concorrentes, assegura a igualdade de 

condições entre eles e retrata o cumprimento do dever constitucional de preservação do meio 

ambiente. A Administração Pública, além de observar a igualdade de condições a todos os 

concorrentes, também atenderá aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo (art. 3º, Lei nº 8.666/93). A aplicação da pena por litigância de má-fé deve ser 

dada apenas nos casos de induvidosa prática de dolo processual. Recursos conhecidos, mas não 

providos” (fl. 339). 

De acordo com o Min. Gilmar Mendes, o acórdão recorrido guarda consonância com a 

jurisprudência do STF, no sentido de que exigências de qualificação técnica e econômica podem 

ser estipuladas, desde que indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Desta feita, com fulcro nas decisões precedentes, pode-se afirmar que o instrumento convocatório 

poderá exigir licença ambiental operacional (ou correlatos), quando este documento for 

imprescindível para a autorização de funcionamento da empresa, desde que exista previsão em lei 

especial e haja compatibilidade com o objeto do certame, não sendo possível apresentação de a 

Declaração de Atividade Não Constante da Resolução CONSEMA, em substituição da 

licença solicitada no referido item 13, i). 

 



 

3. CONCLUSÃO 

Na condição de Pregoeira, permaneço a disposição para esclarecer demais dúvidas que 

surgirem. 

  

Itajaí, 20 de novembro de 2023.  

  

 

 

 

   

 

 

 

Vanessa Andrea da Silva 

Pregoeira  

  

  


